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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 4.010 DE 21 DE AGOSTO DE 1 978. 

Altera os dispositivos da Lei 1.638 

de 28 de outubro de 1 961 (Estatuto 

dos Funcionários P6blicos Civis do 

Estado) • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE' MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Estado 

Artigo lº - O artigo 182, da Lei 1.638 de 28 de outu 

bro de 1 961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 182 - O funcionário que contar mais 

de trinta e cinco anos de serviço público,se 

do sexo masculino e trinta, se do sexo femi 

nino, será aposentado:" 
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4:~ Artigo 2º - Esta lei entrará em vlgor na data de sua 

~ J ~ fj publicação. 

~ ~ "'i:-l Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Palácio Paiaguás, em Cu'abá, 21 de agosto de 

1 978, 157º da Independência e 


